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EXCELENTÍSSIMO SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ___ª VARA CÍVEL CENTRAL DA COMARCA
DE NATAL-RN.

 

 

 

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

 

PEDIDO DE PERÍCIA MÉDICA

 

 

 

 

MARIA LUCIANA DINIZ, brasileiro (a),cassado (a), autonomo (a), RG n° SSP-RN, CPF nº1.671.029,
027.179.614-61, residente e domiciliado na RUA FREIRE BERNARDO , 44, BELO HORIZONTE ,
MOSSORÓ-RN, CEP 59604-438, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por intermédio

 do seu advogado  assinado, este com escritório profissional nain fine Rua Guilherme Ricardo de Lima prédio
1 – Sala  - Aeroporto, CEP: 59600-000, onde recebe intimações, com fulcro n art. 3° da Lei 6.194/74 e demais 
disposições legais aplicáveis à matéria propor a presente

 

AÇÃO SUMÁRIA DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT, COM PEDIDO DE
PERÍCIA MÉDICA

 

em face de   BRADESCOAUTO/RE CIA DE SEGUROS, inscrita no CNPJ                09.248.608/0001-04,
 pessoa jurídica de direito privado, com endereço para notificações na Av. Prudente de Moraes, n° 4022,

Lagoa Nova  Natal-RN – CEP: 59056-510  , pelas razões fáticas e jurídicas a seguir expendidas:

 

 

I

DOS FATOS
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O(a) postulante foi vítima de acidente de trânsito em  conforme registro de24/11/2013,
ocorrência da Delegacia de polícia em anexo. Como conseqüência do evento sofreu gravíssimas lesões
que culminaram com debilidade permanente de acordo com laudo médico em anexo.

 

Hoje, apresenta como seqüelas limitação que o impedem na realização de suas
atividades laborais e em quaisquer atividades que exijam esforço do membro sequelado.

 

Os ferimentos sofridos no acidente foram de natureza gravíssima, de modo a deixar o
Autor acometido de , a qual foi constatada após ser submetida adebilidade permanente acima descrita
Exame com médico particular, além de perícia com médico contratado pelo Convênio de Seguradoras do
Seguro DPVAT, o que o tornou merecedor de parte da indenização que ora pleiteia.

 

Após encaminhar pedido de indenização por invalidez perante uma das seguradoras
participantes do consórcio DPVAT, o Autor recebeu a quantia de R$1.687,50(MIL SEISCENTOS E

, valor esse, em desconformidade comOITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS )
aplicação da Lei n 6.194/74 redação atual dada pela MP 451/2008, onde observa e denuncia que recebeu
valor a menor do que prega os parâmetros aplicados em tabela de graduação de lesões de acordo com a
tabela, o que se provará através de uma nova perícia. Desta forma, considerando o grau da lesão no caso
em tela, resta uma diferença de R$ 11.812,50 (ONZE MIL OITOCENTOS E DOZE REAIS E

a que o Autor faz jus, o que se demonstrará pelos fundamentos jurídicosCINQUENTA CENTAVOS)
que se seguem.

 

 

II

DO DIREITO

DA SUBSUNÇÃO DO CASO CONCRETO À NORMA

 

Preliminarmente, chamo a atenção de Vossa Excelência para a tempestividade da presente
demanda, vez que, da data da ocorrência do sinistro até o presente momento não transcorreram os três
anos de que trata o Código Civil de 2002 para o ajuizamento da competente ação de cobrança da
indenização do seguro ora em tela. Desta feita, resta demonstrado que a presente ação é absolutamente
tempestiva.

 

Ultrapassada a matéria preliminar, passa-se a enfrentar o mérito da presente demanda, o
que não requer maiores esforços.

 

A Lei nº 6.194/74 fez nascer o Seguro Obrigatório DPVAT, criado para amparar as vítimas
de acidentes causados por veículos automotores de vias terrestres. Para tanto, foi criado um consórcio de
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seguradoras privadas, responsável pela administração da verba arrecadada com o pagamento desse
seguro, o que é feito por proprietários de veículos no momento do licenciamento anual junto ao
Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN. Trata-se, inclusive, de condição essencial para que os
veículos possam transitar pelas vias rodoviárias do país.

 

Esse convênio é responsável, especificamente, pelo pagamento das indenizações previstas
na lei supracitada para os casos de morte, invalidez permanente ou despesas de assistência médica que
tenham tido origem em um sinistro daquela natureza.

 

O art. 3º, II  da Lei 6.194/74, contempla que:,

 

“Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º 
 compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente(DPVAT)

e despesas de assistência médica e suplementares, nos valores que se
seguem, por pessoa vitimada:

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no caso de invalidez
permanente”

 

Desse mandamento legal extrai-se que, sempre que ocorrer um acidente envolvendo
veículos do qual resultem danos pessoais tais quais os descritos pela norma em comento, nasce,
paralelamente, a responsabilidade desse consórcio de seguradoras de indenizar as vítimas. Não há dúvida
de que se está a comentar de responsabilidade solidária entre as seguradoras participantes do consócio, o
que significa dizer que os interessados podem requerer de qualquer uma delas, a integralidade de sua
indenização, senão vejamos:

"INDENIZAÇÃO - ACIDENTE DE TRÂNSITO - SEGURO OBRIGATÓRIO
- DENUNCIAÇÃO DA LIDE - DIREITO DE REGRESSO - LEI N.
6.194/74. A falta de contratação do seguro obrigatório ou de pagamento do
prêmio pelo proprietário do veículo não impede o recebimento da
indenização a que faz jus a vítima de acidente automobilístico, podendo o
ressarcimento ser reclamado junto a  participante doqualquer seguradora

, criado pela resolução 06/86 do Conselho Nacional deconvênio DPVAT
Seguros Privados. Ao consórcio constituído pelas sociedades seguradoras é
garantido nos termos do art. 7º, § 1º, da Lei n. 6.194/74, com a nova
redação dada pela Lei n. 8.441/92, o direito de regresso contra o
proprietário do veículo, em face de sua omissão no dever legal de contratar
o seguro obrigatório". (DJMG de 07.05.96 - Jurisprudência Informatizada
Saraiva n. 08). (grifos e destaques nossos)

SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES. COBRANÇA.
QUANTIAS INDENIZATORIAS. SEGURO DPVAT. Ação de cobrança de
quantias indenizatórias a titulo de seguro obrigatório - DPVAT. Pedido
indenizatório que se fez correto, de acordo com a Lei 6194/74, modificada
pela Lei 8441/92. Responsabilidade da seguradora ora apelada, que,
inclusive, não nega o dever de indenizar a autora, apenas, divergindo
quanto ao valor cobrado. A existência do consórcio de empresas
seguradoras tornou possível reclamar-se a indenização de qualquer uma

. Apelo da ré que se da provimento paradas empresas conveniadas
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reformar a sentença de primeiro grau. (APELAÇÃO CÍVEL 6208/96 - Reg.
3628-3 Cod. 96.001.06208 TERCEIRA CÂMARA - Unânime Juiz:
ANTÔNIO JOSÉ A. PINTO - Julg: 19/09/96). Grifos e destaques nossos)

Com essa conclusão, põe-se por terra qualquer alegação de ilegitimidade passiva ad
 porventura levantada pela Demandada, como tentativa de excluir-se da responsabilidade legalcausam

mencionada. Ainda que o veículo causador do sinistro seja identificado, como foi o presente caso, bem
como sua respectiva seguradora, à vítima, ainda assim, é facultada a escolha dentre as seguradoras
consorciadas, acionando qualquer uma delas para realizar o pagamento da indenização. Entretanto, é
resguardado o direito de regresso da Requerida contra o proprietário do veículo causador do acidente.
Nesse sentido v. APELAÇÃO CÍVEL 6208/96 - Reg. 3628-3/TAMG. Cod. 96.001.06208 TERCEIRA
CÂMARA - Unânime Juiz: ANTÔNIO JOSÉ A. PINTO - Julg: 19/09/96.

 

Outra matéria sempre presente nas irresignações das seguradoras nesse tipo de contenda é
a relativa à necessidade de prévia recusa de pagamento do seguro pelas vias administrativas. Contudo, não
passa de mais um argumento frágil utilizado na vã tentativa de se eximirem da responsabilidade de pagar
o que é devido.

 

A jurisprudência pátria é uníssona em afirmar a dispensabilidade do prévio requerimento
administrativo, uma vez que o princípio da inafastabilidade da apreciação do Poder Judiciário prescinde
do esgotamento de qualquer fase anterior. Vejamos o seguinte aresto:

 

“Seguro - DPVAT - Ação de cobrança - Indenização – Valor Ação de
cobrança - Seguro obrigatório (DPVAT) -  - Pedido administrativo prévio

 -Desnecessidade - Inafastabilidade da apreciação jurisdicional
Irretroatividade da Lei nº 8.441/94 - Inaplicabilidade de resolução do
CNSP que fixa valor indenizatório – Recurso meramente protelatório -
Litigância de má-fé - Condenação mantida. Não há que se exigir prévio
pedido administrativo de indenização junto à seguradora para posterior
ingresso em juízo, tendo em vista o princípio da inafastabilidade da
apreciação do Poder Judiciário.Quando os pedidos são fundados
exclusivamente na Lei nº 6.194/74, é irrelevante o argumento de que a Lei
nº 8.441/94 não retroage. Considerando o critério hierárquico de
interpretação das normas, deve prevalecer a disposição do texto da lei
federal (Lei nº 6.194/74) e não as normas regulamentadoras do CNSP

  (Conselho Nacional de Seguros Privados) quanto à fixação do quantum
 indenizatório. (1ª Turma Recursal de Divinópolis - Rec. nº

223.05.178621-6 - Rel. Juiz João Martiniano Vieira Neto. Boletim nº90)”
(grifos nossos).

 

Contudo, ainda que assim não fosse, como já dito, a própria SEGURADORA LIDER já
reconheceu o direito do Autor à indenização, uma vez que efetuou o pagamento a menor. Destaque-se,
inclusive, que o recebimento de parte da mencionada indenização não implica em renúncia do valor
remanescente. É o que reza a mais mansa e pacífica jurisprudência, senão vejamos:

 

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL – ACIDENTE DE TRÂNSITO. SEGURO 
. INDENIZAÇÃO – FATO ANTERIOR À VIGÊNCIA DO NOVODPVAT
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CÓDIGO CIVIL. PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA. INAPLICABILIDADE
DA REGRA DE TRANSIÇÃO DO ART. 2.028 DO NOVO CÓDIGO
CIVIL. PAGAMENTO VIA ADMINISTRATIVA - RECEBIMENTO -
QUITAÇÃO - RAZÃO QUE NÃO IMPEDE A PARTE DE PLEITEAR

 - PROVAA DIFERENÇA EM JUÍZO A QUALQUER SEGURADORA
COMPLEXA PARA AFERIÇÃO DA EXTENSÃO DO SINISTRO.
INOCORRÊNCIA. JUIZADOS ESPECIAIS. COMPETÊNCIA
ADMITIDA. LAUDO PERICIAL FIRMADO POR MÉDICOS-
LEGISTAS, PERITOS DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA TÉCNICO –
CIENTÍFICA. RESOLUÇÃO DO CNSP. SUJEIÇÃO À HIERARQUIA DE
NORMAS. PREVALÊNCIA DA LEI. CABIMENTO DO SALÁRIO
MÍNIMO PARA QUANTIFICAÇÃO DO VALOR RESSARCITÓRIO.
PRECEDENTES DESTA TURMA. FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO
ESTABELECIDA COM CRITÉRIO. RECURSO CONHECIDO E
IMPROVIDO. 1) - O direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa
julgada marcam a segurança e a certeza das relações que, na sociedade, os
indivíduos, por um imperativo da própria convivência social, estabelecem.
Assim, se o acidente de trânsito que vitimou a vítima ocorreu na vigência do
antigo Código Civil, que previa a  vintenária, o novo Código,prescrição
sendo posterior, portanto, à ocorrência do fato, sob pena de
inconstitucionalidade, não poderá retroagir, atingindo o ato jurídico perfeito,
o direito adquirido e a coisa julgada. 2) - O art. 7º, da Lei nº 6.194/74,
determina que, em se tratando do seguro denominado , pelo fato deDPVAT
existir um consorcio obrigatoriamente, constituído por todas as seguradoras
que realizam operações referentes a seguro, qualquer seguradora conveniada
ao tal consórcio será parte legítima para figurar no pólo passivo de demanda
que vise o recebimento de indenização relativa ao seguro obrigatório, pouco
importando se a quitação parcial foi efetuada por outra seguradora. 3) - 
Tendo a companhia de seguros efetuado o pagamento da indenização
administrativamente, pode a parte interessada pleitear em juízo a
complementação do valor recebido. 3.1) - O recibo de quitação
outorgado de forma plena e geral, mas relativo à satisfação parcial do
quantum legalmente assegurado pelo art. 3º da Lei nº 6.194/74, não se
traduz em renúncia a este, sendo admissível postular em juízo a sua

 4) - Lesão de caráter permanente - Comprovação docomplementação.
resultado através de laudo pericial expedido por médicos – legistas do
Departamento de Polícia Técnico – Científica. 5) - Conforme entendimento
jurisprudencial, são competentes os juizados especiais para conhecer e julgar
ações de indenização decorrentes de acidente de trânsito, não havendo que
se falar em prova complexa. 6) – As resoluções do CNSP devem ser
afastadas, haja vista suas sujeições hierárquicas à lei. 7) - Fixação de
quantum indenizatório baseado no convencimento do Magistrado,
decorrente da livre apreciação das provas carreadas aos autos. 8) - Valor
proporcional à extensão dos danos e adequado às capacidades das partes. 9)
- Recurso conhecido e improvido. Sentença confirmada.

 

Ultrapassadas tais questões, passa-se à analise do presente caso à luz da legislação
regulamentadora do seguro obrigatório.
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Primeiramente, não há que se negar a existência e a gravidade do acidente do qual foi
vítima o Autor, o qual lhe resultou inúmeras consequências físicas lastimáveis. A invalidez permanente e
o nexo de causalidade entre o acidente e as lesões sofridas por ele estão amplamente comprovados por
todos os documentos juntados a esta inicial.

 

Quanto à primeira, os documentos médicos acostados, e, principalmente, o Exame com
médico particular que atendeu o Autor, descrevem com riqueza de detalhes todo o infortúnio suportado
pela mesma após o acidente. Da análise de tais documentos, resta patente e cristalino o alto grau de
debilidade física ocasionado pelo sinistro ora em debate, motivo pelo qual não se pode cogitar a
possibilidade de ser a Requerida condenada a pagar a indenização devida em grau inferior ao máximo.

 

Outro requisito exigido pela norma em comento é a prova do nexo de causalidade entre as
lesões e o acidente, o que pode ser demonstrado tanto pelo Laudo supracitado como pelo Boletim de
Ocorrência em anexo.

 

Da análise de todos esses documentos resta cristalino e patente que a Autora enquadra-se,
perfeitamente, em uma das hipóteses de cobertura do Seguro Obrigatório – DPVAT, qual seja a constante
no art. 3º, II, da Lei nº 6.194/74, o qual impõe o pagamento de indenização de até R$ 13.500,00, nos casos
de invalidez permanente. Por se ter demonstrado o alto grau de debilidade que acomete o Autor, e a sua 
consequente incapacitação para o trabalho, não se pode cogitar a possibilidade de ser a Requerida
condenada a pagar a indenização devida em grau inferior ao máximo.

 

Isto posto, falece, antecipadamente, qualquer tentativa de se afastar a obrigação exigida da
ora Demandada. Estando todos os requisitos legais devidamente demonstrados e provados, apenas resta
para a análise de Vossa Excelência a quantificação da indenização pleiteada, o que, da mesma forma, não
implicará em grandes dificuldades.

 

Com efeito, o seguro obrigatório – ao contrário dos demais contratos desta natureza – é
regulamentado por legislação específica, sendo a indenização tarifada e insuscetível de transação. Correto,
então, afirmar que as partes não podem deliberar sobre os valores especificados em lei. A rigidez da
norma legal, pela especificidade do seguro em análise, tem por objetivo a proteção da parte mais fraca da
relação contratual, no caso o segurado.

 

Como dantes já afirmado, esse tipo de contenda resume-se à capacidade da parte autoral
conseguir reunir o feixe de provas que demonstre o nexo de causalidade entre o resultado invalidez e o
acidente de trânsito que a ocasionou.

 

Feito isso, como bem se demonstrou alhures, resta ao d. magistrado, apenas, a imposição
de condenação no máximo permitido em lei. Afinal, como cediço, despicienda é a demonstração de
qualquer outro elemento senão os já até agora exaustivamente comprovados. Isso porque a relação entre
as seguradoras vinculadas ao convênio DPVAT e as vítimas de acidentes de trânsito está consubstanciada
na responsabilidade civil objetiva, fulcrada, por sua vez, na teoria do risco.
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Não restando mais nada a se demonstrar ou provar, eis que todas as exigências legais
foram amplamente atendidas, tem-se que a conjugação dos fatos aqui narrados com o direito ora esposado
é suficiente para sustentar a pretensão do Autor de obter o que lhe é assegurado por lei. Sendo assim, vem
à presença de Vossa Excelência para obter a plenitude do pleito que se segue.

 

III

DO PEDIDO

 

ANTE O EXPOSTO, é a presente ação para requerer:

 

a) a citação da Requerida, nos termos dos arts. 215 e ss, do CPC, para, querendo,
comparecer à audiência a ser designada por V.Exa., e, querendo, apresentar defesa, sob pena de revelia e
confissão, acompanhando o feito em todos os seus ulteriores atos, até final decisão que haverá por
declarar a procedência da ação, condenando a Requerida no quantum pedido;

 

b) , através de médico nomeado por esse juízo eseja o Autor submetido a perícia médica
bancado pelo Estado ou pela Ré, a fim de se constatar a invalidez permanente já alegada por esta parte e
devidamente demonstrada em laudo particular acostado;

 

c)  a presente ação para seja julgada totalmente procedente condenar a Requerida ao
pagamento de R$ 11.812,50(ONZE MIL, OITOCENTOS E DOZE REAIS E CINQUENTA
CENTAVOS)consoante determinado pela Lei n.º 6.194/74, art. 3º, b, em favor do Autor, devidamente
corrigido desde a data do pagamento a menor e com a incidência de juros moratórios;

 

d) a condenação da Ré ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como em
honorários de sucumbência na ordem de 20% sobre o valor da condenação;

 

e) por fim, conceda ao Autor o benefício de postular sob o manto da assistência judiciária
gratuita, nos termos da Lei 1.060/50, por não ter suporte financeiro para arcar com as despesas
processuais.

 

Protesta-se por provar o alegado com o uso de todos os meios em direito admitidos, na
oportunidade da realização da audiência de instrução e julgamento e demais momentos que se faça
necessário, em especial de perícia médica, a qual deverá ser deferida de plano por esse juízo.
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Dá-se à causa o valor de R$11.812,50(ONZE MIL, OITOCENTOS E DOZE REAIS E
CINQUENTA CENTAVOS)

 

 

NATAL-RN 23de FEVEREIRO de 2015

 

 

 

FELIPE REINALDO RABELO LEAL

Advogado – OAB-CE nº 17.528

 

 

QUESITAÇÃO AOS PERITOS:

 

01.  Quais os ferimentos sofridos pelo Autor quando da ocorrência do acidente automobilístico narrado nos
autos?

 

02.   Da ofensa sofrida resultou perda, inutilização ou comprometimento de órgão, membro, sentido ou
função?

 

03.   Desses ferimentos resultou debilidade ou deformidade física permanente, ou incapacidade permanente
para o trabalho no Autor?
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

18ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Processo n. 0806179-92.2015.8.20.5001

Assunto: Seguro DPVAT

Autor: Maria Luciana Diniz

Réu: Bradesco Auto/RE CIA de Seguros

DESPACHO

Vistos etc.

De início,  defiro o pedido de justiça gratuita com fundamento na Lei nº 1.060/50 e
demais alterações.

No que concerne ao rito procedimental, não vislumbrado a existência de prejuízo à parte
adversa, desde logo determino a conversão do rito sumário em ordinário e determino a
citação da parte demandada para, querendo, contestar a ação no prazo de quinze (15)
dias, com as advertências contidas no artigo 285 do Código de Processo Civil.

Apresentada contestação a tempo e modo legais, em havendo preliminar ou
juntada de documentos, abra-se vista a parte autora para réplica no prazo de 10 (dez)
dias e, em seguida, se houver interesse de incapaz, ouça-se o Ministério Público, no
prazo de 15 (quinze) dias.

Após, faça-se conclusão.

Na hipótese da citação não ser levada a efeito, proceda-se com a consulta do endereço
da parte ré através do sistema INFOJUD, renovando-se, ato contínuo, a citação, desde que
encontrado endereço diverso do informado na peça inicial.

Restando sem sucesso a diligência supra, intime-se a parte autora, por seu advogado,
para promover a citação da parte ré, no prazo de 90 (noventa) dias, requerendo as diligências
que entender necessárias, inclusive para pugnar pela citação editalícia, sob pena de extinção
do feito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Cumpra-se, devendo a Secretaria Judiciária, por uma questão de celeridade da
prestação jurisdicional atender ao quanto determinado, em todos os seus termos,
independentemente de nova conclusão, salvo suceda, em concreto, situação fática ou
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processual que justifique o não cumprimento das providências determinadas ou exijam nova
apreciação e determinação do juízo.

Publique-se e Intime-se.

Natal, 06 de março de 2015.

Pedro Rodrigues Caldas Neto

Juiz de Direito

(Documento assinado por Certificação Digital)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

18ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Processo n. 0806179-92.2015.8.20.5001

Assunto: Seguro DPVAT

Autor: Maria Luciana Diniz

Réu: Bradesco Auto/RE CIA de Seguros

DESPACHO

Vistos etc.

De início,  defiro o pedido de justiça gratuita com fundamento na Lei nº 1.060/50 e
demais alterações.

No que concerne ao rito procedimental, não vislumbrado a existência de prejuízo à parte
adversa, desde logo determino a conversão do rito sumário em ordinário e determino a
citação da parte demandada para, querendo, contestar a ação no prazo de quinze (15)
dias, com as advertências contidas no artigo 285 do Código de Processo Civil.

Apresentada contestação a tempo e modo legais, em havendo preliminar ou
juntada de documentos, abra-se vista a parte autora para réplica no prazo de 10 (dez)
dias e, em seguida, se houver interesse de incapaz, ouça-se o Ministério Público, no
prazo de 15 (quinze) dias.

Após, faça-se conclusão.

Na hipótese da citação não ser levada a efeito, proceda-se com a consulta do endereço
da parte ré através do sistema INFOJUD, renovando-se, ato contínuo, a citação, desde que
encontrado endereço diverso do informado na peça inicial.

Restando sem sucesso a diligência supra, intime-se a parte autora, por seu advogado,
para promover a citação da parte ré, no prazo de 90 (noventa) dias, requerendo as diligências
que entender necessárias, inclusive para pugnar pela citação editalícia, sob pena de extinção
do feito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Cumpra-se, devendo a Secretaria Judiciária, por uma questão de celeridade da
prestação jurisdicional atender ao quanto determinado, em todos os seus termos,
independentemente de nova conclusão, salvo suceda, em concreto, situação fática ou
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processual que justifique o não cumprimento das providências determinadas ou exijam nova
apreciação e determinação do juízo.

Publique-se e Intime-se.

Natal, 06 de março de 2015.

Pedro Rodrigues Caldas Neto

Juiz de Direito

(Documento assinado por Certificação Digital)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 18ª Vara Cível DA COMARCA DE Natal/RN

CARTA DE CITAÇÃO

 

 

Processo: 0806179-92.2015.8.20.5001
Ação: PROCEDIMENTO SUMÁRIO (22)
AUTOR: MARIA LUCIANA DINIZ
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

Ao(À) Ilmo.(a) Sr.(a)  Representante legal do(a)  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO
SEGURO DPVAT S.A.
Avenida Prudente de Morais, 4022, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59056-200

 

                                   Por ordem do Exmo. Sr. PEDRO RODRIGUES CALDAS NETO, MM. Juiz de
Direito da 18.ª Vara Cível da Comarca de Natal.

 

                                                              Manda, pela presente, extraída dos autos do processo infra-identificado, na
conformidade do despacho proferido e da petição inicial,    Vossa Senhoria para, querendo,CITAR
contestar a ação no prazo de quinze (15) dias.

                              

ADVERTÊNCIA: Caso não seja contestada a ação, serão tidos como verdadeiros os fatos alegados pelo
autor (art. 285 do CPC).

                       

OBSERVAÇÃO: A visualização das peças processuais, bem como as especificações da petição inicial,
dos documentos que a acompanham e do despacho judicial que determinou a citação (artigo 225, incisos
II e V, do Código de Processo Civil), poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça na
internet, no endereço , sendohttps://pje.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
considerada vista pessoal (artigo 9º, § 1º, da Lei Federal n. 11.419/2006) que desobriga sua
anexação.                 

Ressalte-se que este processo tramita em maio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a junta de
de quaisquer documentos por meio físico quando houver o patrocínio de advogado.

 É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5 Mb (megabytes).
O único formato de arquivo compatível com o sistema PJe é o ".pdf".

                        

Natal/RN, 19 de agosto de 2015.

MARCIA RUBIA CALDAS COSTA DE OLIVEIRA
Técnico Judiciário
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18ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

0806179-92.2015.8.20.5001

18ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

0806179-92.2015.8.20.5001

Destinatário: 

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: Rua Tarcísio Galvão, 4022, Nova Descoberta, NATAL - RN - CEP:
59056-510

Destinatário:

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: Rua Tarcísio Galvão, 4022, Nova Descoberta, NATAL - RN - CEP:
59056-510
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                                                               PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE
                                                            COMARCA DE NATAL - JUÍZO DE DIREITO DA
18ª VARA CÍVEL
                                                                        FÓRUM DESEMBARGADOR SEABRA
FAGUNDES
                                                                                          ( Rua Dr. Lauro Pinto nº 315, 4º andar, Lagoa Nova, Natal/RN. – CEP. 59.064-250 - Tel. (84) 3616-9691)

P r o c e s s o  n º  0 8 0 6 1 7 9 - 9 2 . 2 0 1 5 . 8 . 2 0 . 5 0 0 1
A ç ã o :  P R O C E D I M E N T O  O R D I N Á R I O
A U T O R :  M A R I A  L U C I A N A  D I N I Z
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

                                                                                                                                        ATO ORDINATÓRIO

                    Com permissão no Art. 162, § 4.º do Código de Processo Civil, e das disposições
contidas no Art. 4.º, XVII do Provimento n.º 10, de 04/07/2005 da Corregedoria de Justiça do
Estado do RN,  , por seu advogado(a), para, no prazo deINTIMO MARIA LUCIANA DINIZ
10 (dez) dias, se pronunciar sobre a devolução da carta de citação.

                                                                            Natal/RN, 3 de novembro de 2015

 
                                                             CATHERINE MORGANA ARAUJO DA SILVA
                                                                                   SERVIDOR
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                                                               PODER JUDICIÁRIO - ESTADO DO RIO GRANDE
DO NORTE
                                                            COMARCA DE NATAL - JUÍZO DE DIREITO DA
18ª VARA CÍVEL
                                                                        FÓRUM DESEMBARGADOR SEABRA
FAGUNDES
                                                                                          ( Rua Dr. Lauro Pinto nº 315, 4º andar, Lagoa Nova, Natal/RN. – CEP. 59.064-250 - Tel. (84) 3616-9691)

P r o c e s s o  n º  0 8 0 6 1 7 9 - 9 2 . 2 0 1 5 . 8 . 2 0 . 5 0 0 1
A ç ã o :  P R O C E D I M E N T O  O R D I N Á R I O
A U T O R :  M A R I A  L U C I A N A  D I N I Z
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

                                                                                                                                        ATO ORDINATÓRIO

                    Com permissão no Art. 162, § 4.º do Código de Processo Civil, e das disposições
contidas no Art. 4.º, XVII do Provimento n.º 10, de 04/07/2005 da Corregedoria de Justiça do
Estado do RN,  , por seu advogado(a), para, no prazo deINTIMO MARIA LUCIANA DINIZ
10 (dez) dias, se pronunciar sobre a devolução da carta de citação.

                                                                            Natal/RN, 3 de novembro de 2015

 
                                                             CATHERINE MORGANA ARAUJO DA SILVA
                                                                                   SERVIDOR

Num. 4009348 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: CATHERINE MORGANA ARAUJO DA SILVA
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=15110311570461000000003836550
Número do documento: 15110311570461000000003836550



 

                                                       PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE
D O  N O R T E
                                                                                COMARCA DE NATAL/RN
                                                                     JUÍZO DE DIREITO DA 18.ª VARA CÍVEL
                                                                                                                                                                S E C R E T A R I A

P r o c e s s o :  0 8 0 6 1 7 9 - 9 2 . 2 0 1 5 . 8 . 2 0 . 5 0 0 1
Parte autora: AUTOR: MARIA LUCIANA DINIZ
Parte ré: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
S . A .

                                                                                                                     C E R T I D Ã O

                                  e dou fé que, examinando os autos do Processo n.ºCERTIFICO
0806179-92.2015.8.20.5001, verifiquei que decorreu o prazo referente à intimação de ID n.º 

, sem manifestação de 4009348 MARIA LUCIANA DINIZ.

                                                                         Natal/RN, 05 de maio de 2016.
 
                                                                       ANTONIO BASILIO DE BRITO FILHO
                                                                                          S E R V E N T U Á R I O
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

18ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelária, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

Processo nº: 0806179-92.2015.8.20.5001

Demandante: AUTOR: MARIA LUCIANA DINIZ

Demandado(a)  RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.:
 

CERTIDÃO

CERTIFICOe dou fé que, em cumprimento à Resolução nº 35/2017-TJ, de 06 de Setembro de 2017, que dispõe
sobre a alteração de competências de unidades jurisdicionais da Comarca de Natal, recebo os autos do Gabinete para as
providências cabíveis.

CERTIFICO, por fim, para os fins que se fizerem necessários que, em cumprimento à Portaria Conjunta n.º 58 de
07 de Dezembro de 2017, art. 1º, II, remeto o presente processo virtual para uma das Varas Cíveis da Comarca de Natal/RN,
competentes para processamento do feito.

 Natal/RN, 15 de dezembro de 2017.

ANTONIO BASILIO DE BRITO FILHO

Serventuário
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
23ª Vara Cível da Comarca de Natal - DPVAT           

Processo: 0806179-92.2015.8.20.5001
Parte autora: AUTOR: MARIA LUCIANA DINIZ

Parte ré: RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

  CERTIDÃO

Certifico, em razão do meu ofício, que decorreu o prazo sem que a parte requerida, citada por carta de
citação AR 427205879 BR tenha contestado o pedido inicial, faço concluso. Dou fé.

Natal, 11 de julho de 2018.

JOSE WILLIAM INACIO DE FRANCA

Auxiliar Técnico(a)

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
23ª Vara Cível da Comarca de Natal

Rua Doutor Lauro Pinto, 315, Candelaria, NATAL - RN - CEP: 59064-250

 

 

 0806179-92.2015.8.20.5001Processo:

 PROCEDIMENTO COMUM (7)Ação:

AUTOR: MARIA LUCIANA DINIZ

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

D E S P A C H O

 

 

Vistos hoje..

Analisando os autos verifico que há divergência entre a seguradora constante na petição inicial (ID nº

1698755) e a seguradora da carta de citação (ID nº 3235681), motivo que justifica a devolução do AR da carta de citação não

cumprido.

  Sendo assim, determino a citação da parte ré constante na exordial, a saber, a BRADESCO AUTO

 RE CIA DE SEGUROS, para, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar resposta aos termos da inicial e dos documentos

que ora a acompanham, sob pena de serem considerados verdadeiros os fatos aduzidos na inicial.

Na oportunidade, determino a retificação do polo passivo da demanda nos dados cadastrais do PJE.

Apresentada a contestação, intime-se a parte autora para, também no prazo de 15 (quinze) dias,

apresentar réplica.
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 Após, retornem-me os autos.

P.I.C.

 6 de dezembro de 2018NATAL/RN,

 

 EUSTAQUIO JOSE FREIRE DE FARIAS

Juiz de Direito

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

23ª Vara Cível da Comarca de Natal - DPVAT

AC Fórum Seabra Fagundes, Rua Doutor Lauro Pinto 315, Lagoa Nova, NATAL - RN - CEP: 59064-972

Processo nº: 0806179-92.2015.8.20.5001

C E R T I D Ã O

           Certifico, para os fins que se fizerem necessários, que procedi com a retificação do polo passivo nos dados
cadastrais do PJE, conforme determinado no despacho de ID nº 35307772. 

NATAL  1 de abril de 2019.        /RN,

Denise Simonne da Silva

Auxiliar Técnico

(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
JUÍZO DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL

 MANDADO DE CITAÇÃO

 

PROCESSO/AÇÃO  0806179-92.2015.8.20.5001 

Requerente: MARIA LUCIANA DINIZ
Requerido: BRADESCO SEGUROS S/A

           De ordem do Exmo. EUSTÁQUIO JOSÉ FREIRE DE FARIAS, Juiz de Direito desta 23ª Vara Cível da 
Comarca de Natal - DPVAT, em conformidade com o disposto no art. 250, inciso VI do CPC 

                  MANDA ao Oficial de Justiça a quem este for apresentado, expedido nos autos da ação acima descrita, que, em seu
cumprimento, proceda a  da seguradora, por seu representante legal, para, querendo, contestar a ação no prazo deCITAÇÃO
15(quinze) dias (art. 335, do CPC),  

   A SER INTIMADAPARTE : 

BRADESCO SEGUROS S/A,  a t ravés  de  seu  representan te  lega l

Avenida Prudente de Morais, 4022, Lagoa Nova, nesta Capital. CEP 59056-510

  : O descumprimento desta decisão judicial implicará nas sanções legais.ADVERTÊNCIA

OBSERVAÇÃO: A visualização das peças processuais, bem como as especificações da petição inicial, dos documentos que a acompanham e do despacho judicial que

determinou a citação (artigo 225, incisos II e V, do Código de Processo Civil), poderá ocorrer mediante acesso ao sítio do Tribunal de Justiça na internet, no endereço 

, utilizando os códigos abaixo,   sendo considerada vista pessoal (artigo 9º, § 1º, da Leihttp://pje1grau.tjrn.jus.br/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam

Federal n. 11.419/2006) que desobriga sua anexação.

 

Documentos associados ao processo

Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 15022414560605300000001644319
DOC MARIA LUCIANA DINIZ Documento de Identificação 15022414545017600000001644328
MARIA LUCIANA DINIZ Outros documentos 15022414554361600000001644343
Despacho Despacho 15030617490532800000001729778
Intimação Intimação 15030617490532800000001729778
Citação Citação 15110311523586500000003106183
JH427205879BR Aviso de recebimento 15110311523591000000003836452
Ato Ordinatório Ato Ordinatório 15110311570461000000003836550
Intimação Intimação 15110311570461000000003836550
Certidão Certidão 16050510142276500000005603951
Certidão Certidão 17121507333313600000013208826
Certidão Certidão 18071117464518100000027706218
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Despacho Despacho 18121118022387800000034112435
Certidão Certidão 19040114501205800000040080188

 

Ressalte-se que este processo tramita em maio eletrônico através do sistema PJe, sendo vedada a junta de quaisquer documentos por meio físico quando houver o

patrocínio de advogado. É imprescindível que o tamanho de cada arquivo a ser inserido tenha, no máximo, 1,5 Mb (megabytes). O único formato de arquivo compatível

com o sistema PJe é o ".pdf".

                CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. 

 Natal/RN, 1 de abril de 2019.

RICARDO PEREIRA DOS SANTOS

Chefe de Secretaria
(documento assinado digitalmente na forma da Lei n°11.419/06)

Num. 41438205 - Pág. 2Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: RICARDO PEREIRA DOS SANTOS
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19040116345818900000040087260
Número do documento: 19040116345818900000040087260



 

Certifico que, em cumprimento ao mandado retro, dirigi-me ao endereço constante no mesmo
e lá estando, CITEI  o  BRADESCO SEGUROS S/A, através de seu representante legal, que
após a leitura do Mandado, exarou o seu ciente e recebeu a contra-fé. O referido é verdade e
dou fé.
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Juntada de contestação e documentos.
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2586804- C3/ 2019-01680/ INVALIDEZ 

 

  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 23ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NATAL/RN 

Processo: 08061799220158205001 

  

INCIDENTE DE PRESCRIÇÃO: 
 

Data Limite do Ajuizamento: 21/02/2017 
Data do Ajuizamento: 18/12/2018 

  

  

  

  

  

                                                       

                                                BRADESCO SEGUROS S.A, empresa seguradora com sede à Av. Paulista, 1415 - Bela 
Vista - São Paulo - SP - CEP: 01311-200, inscrita no CNPJ sob o número 33055146000193 e SEGURADORA LIDER 
DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 
74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por seus advogados que esta 
subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove MARIA LUCIANA DINIZ, 
em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 24/11/2013, 
restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 07/01/2014. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 
avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 
indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 
seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 
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parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa, conforme alegado e comprovado 
pela parte autora nos documentos acostados aos autos. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 
contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 
legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 
prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 
mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 
suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 
referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 
subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 
forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 
dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 
antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA INÉPCIA DA INICIAL 

DA AUSÊNCIA DO BOLETIM DE PRIMEIRO ATENDIMENTO 

Inicialmente cumpre informar que a petição inicial apresentada pelo autor não está apta a gerar efeitos, vez que 
não foi instruída com os documentos essenciais à propositura da ação.  

O autor não acostou o boletim de primeiro atendimento médico, documento essencial para comprovar o nexo 
causal do acidente, impossibilitando a elaboração da defesa. 

Não se pode olvidar acerca da existência de requisitos formais para o ajuizamento de qualquer demanda, os 
quais são tradicionalmente denominados na praxe forense de requisitos da petição inicial, estes elencados no 
art. 319 do Novo Código de Processo Civil, que pedimos escusas para transcrever, senão vejamos: 

“Art. 319.  A petição inicial indicará: 

I - O juiz ou tribunal, a que é dirigida; 

II - Os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do autor e do réu; 

III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; 

IV - o pedido, com as suas especificações; 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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V - o valor da causa; 

VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados; 

VII - o requerimento para a citação do réu.” 

Em prosseguimento, cumpre salientar o disposto no art. 330, I e parágrafo primeiro, Novo Código de Processo 
Civil, ipsis literis: 

“Art. 330. A petição inicial será indeferida:  

I - quando for inepta; (...) 

Parágrafo primeiro. Considera-se inepta a petição inicial quando (...) 

I – lhe faltar pedido ou causa de pedir; 

II – o pedido for indeterminado, ressalvadas as hipóteses legais em que se permite o pedido 
genérico;  

III – da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão; 

VI – contiver pedidos incompatíveis (...).” 

Merece destaque, portanto, o disposto no art. 485, I, do Código de Processo Civil. Vejamos: 

“Art. 485. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: 

I - quando o juiz indeferir a petição inicial; (...);” 

Desta forma, se faz impossível o pleno direito de defesa e contraditório, visto a comprovada omissão do autor 
com relação aos fatos narrado e o fato desta não ter colacionado aos autos documentos exigíveis a propositura 
da demanda.  

Subsiste óbice intransponível ao suposto direito Autoral, devendo acarretar a extinção do feito, sem resolução 
do mérito, conforme disposto no artigo 485, inciso I do Novo Código de Processo Civil, combinado com artigo 
330, inciso I, e parágrafo primeiro, do mesmo diploma legal.  

QUESTÃO PREJUDICIAL DE MÉRITO 

PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO  

Ab initio, mister ressaltar que o prazo prescricional para ajuizamento da presente ação é de três anos, segundo 
preceitua artigo 206, § 3º, IX, do Código Civil3, sendo este prazo ratificado pelo Superior Tribunal de Justiça 
desde 2009 através da Súmula 4054. 

Na hipótese em tela, o sinistro ocorreu no dia 24/11/2013, sendo o pagamento administrativo realizado em 
21/02/2014, conforme se comprova na documentação acostada aos autos. 

Assim, considerando que a parte autora somente ajuizou a ação no dia 18/12/2018, verifica-se que o direito de 
ação do Autor prescreveu, na medida em que já havia transcorrido mais de 3 (três) anos do pagamento 
administrativo5. 

                                                           
3 Art. 206 Prescreve: 

§ 3ºEm 3 (três) anos: 
IX - a pretensão do beneficiário contra o segurador, e a do terceiro prejudicado, no caso do seguro de responsabilidade civil obrigatório 

4 Súmula 405 STJ: “A ação de cobrança do seguro obrigatório (DPVAT) prescreve em três anos” 
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Pelo exposto, a Ré requer seja extinto o feito com resolução do mérito, com fulcro no art. 487, inciso II do 
Código de Processo Civil c/c 206, § 3º, inciso IX do Código Civil, por absolutamente prescrita a pretensão autoral. 

DA CIÊNCIA INEQUÍVOCA – DISTORÇÃO DA APLICAÇÃO DA SÚMULA 278 DO STJ  

Não assiste razão a parte Autora na tentativa de adequar seu caso à hipótese de afastamento da prescrição em 
razão da aplicação da súmula 278 do STJ, visto que, em situação diametralmente oposta do que é alegado, 
percebe-se pelos documentos dos autos que a vítima não se submeteu a tratamento permanente e contínuo 
com vistas a recuperação da lesão acometida em virtude do acidente. 

Corroborando com o alegado, somente são juntados na exordial documentos médicos da época em que o 
mesmo sofreu acidente, deixando de acostar laudos que comprovem que este ficou em tratamento contínuo 
até a suposta ciência inequívoca do caráter permanente da invalidez6.  

Imperioso ressaltar que o simples fato da parte Autora se submeter a uma nova perícia, não pode dar ensejo à 
renovação do prazo prescricional, sob pena de esvaziar o instituto da prescrição, tornando a ação de cobrança 
de seguro DPVAT, imprescritível, mormente por se tratar de um seguro cuja uma das coberturas é a invalidez 
permanente. 

Forçoso assinalar que a simples alegação de que a “ciência inequívoca” se deu tanto tempo após o fato, abrirá 
precedentes para que, qualquer indivíduo ajuíze demandas no judiciário com sua pretensão prescrita, bastando 
apresentar um novo laudo do IML, alegando que sua ciência se deu nesta data. 

Ademais, não é crível nem verossímil que, após ter sofrido um acidente que resultou graves lesões e sequelas 
permanentes, conforme alega o Requerente, após o decurso de tanto tempo é que tenha se dado conta do 
verdadeiro efeito das lesões sofridas e suas consequências. 

Diante do exposto, e por tudo mais que dos autos consta, irremediável a não aplicação da súmula 278 do STJ, 
por ser razão da mais lídima justiça!  

DO MÉRITO 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 
de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 
trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 
para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 
o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 
ao art. 373, I,  CPC7. 

                                                                                                                                                                                                         
5"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. COMPLEMENTAÇÃO. PRAZO PRESCRICIONAL TRIENAL. 

PRECEDENTES. 1. Nos termos da jurisprudência do STJ, a prescrição da pretensão de cobrança de complementação do seguro DPVAT prescreve em três 

anos, a contar do recebimento administrativo a menor. 2. Agravo não provido."(AgRg no REsp n. 1.382.252/PR, Terceira Turma, relatora Ministra Nancy 

Andrighi, DJe de 30.8.2013.)" 

6xSTJ, A.I nº 1.375.362 – MT, Relator Ministro Raul Araújo, julgamento 30/11/2011 “RECURSO DE APELAÇÃO - DECISÃO MONOCRÁTICA -

RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO – SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - SÚMULA Nº 405 DO STJ - PRAZO DE 03 (TRÊS) ANOS ART. 206, § 3º, IX, DO 

CC/2002 - SÚMULA Nº 297 DO STJ - INAPLICABILIDADE NO CASO CONCRETO -PRESCRIÇÃO OCORRIDA ANTES DO INÍCIO DE QUALQUER EXAME PERICIAL - 

IMPOSSIBILIDADE DA PRESCRIÇÃO FICAR DEPENDENTE DE AÇÃO POTESTATIVA DA VÍTIMA – VONTADE DE SE SUBMETER OU NÃO AO EXAME – 

RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.” 

7“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 
Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 
ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 
pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 
1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 
médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 
administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 
da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 
nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 
perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 
através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 
inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 
dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 
presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 
quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 
a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 
beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 
fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 
veículo automotor na data de 24/11/2013. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 1.687,50 
(um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 
11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 
danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais8. 

                                                           
8RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 
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Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 
regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 
originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 
consagrado através da Súmula 474, do STJ9. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 
total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 
esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 
complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 
de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 
invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 
imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 
parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 
observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 
percentual de perda; e 
 
Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 
repercussão: intensa –  75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 
realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 
apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.687,50 (UM MIL E 
SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 
incidência dos juros a partir da citação10. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 
seja, a partir da propositura da ação11 

                                                                                                                                                                                                         
11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

9Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

10“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

11art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 
citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 
os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 
§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 
demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 
Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 
seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 
requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 
DPVAT. 

Ex Positis, requer a apreciação da preliminar de inépcia e em prejudicial requer seja extinto o feito com 
julgamento do mérito, com fulcro no art. 487, inciso II do Código de Processo Civil c/c 206, § 3º, inciso IX do 
Código Civil, por absolutamente prescrita. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 
documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 
da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 
invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 
aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 
vítima para que esclareça: 

 

 Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 
o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 
ou outro sinistro; 

 Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de nº01/2013  firmado entre este Egrégio Tribunal 
e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, requer a 
intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) 
em até 15 (quinze) dias. 

 

Num. 42132443 - Pág. 7Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: FERNANDA CHRISTINA FLOR LINHARES
https://pje.tjrn.jus.br:443/pje1grau/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19042215532021200000040751215
Número do documento: 19042215532021200000040751215



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 
sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos com endereço à Rua São José, nº 90, Grupo 810 a 812, 
Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP:20.0010-020, Tel: 21-3265-5600, corporativo@joaobarbosaadvass.com.br e que 
as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do DR. ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR, 
inscrito sob o nº5432-OAB/RN, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
NATAL, 17 de abril de 2019. 

 
 

ANTONIO MARTINS TEIXEIRA JUNIOR 
5432 - OAB/RN 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

  

  

  

TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RN 980-A, JOÃO PAULO 
RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 
FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 
brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa dos 

advogados Antônio Martins Teixeira Junior, inscrito na OAB/RN sob o nº 5432, Thiago Miranda Gonçalves de 
Oliveira, inscrito na OAB/RN 9.379, Daniel Ramon da Silva, OAB/RN 14.156, inscrita na OAB/RN sob o nº 8.707 e 
Fernanda Chirstina Flôr Linhares, inscrita na OAB/RN sob o nº 12.101, todos com escritório na Rua Miguel 
Arcanjo Galvao, N. 1952 - Ed Plenarium 9º andar, sala 906, Lagoa Nova, Natal - RN - CEP: 59.064-560, os poderes 

que lhes foram conferidos por BRADESCO SEGUROS S.A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 
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nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move MARIA LUCIANA DINIZ, em curso perante a 23ª VARA 
CÍVEL da comarca de NATAL, nos autos do Processo nº 08061799220158205001. 

  

Rio de Janeiro, 17 de abril de 2019. 

  

 

JOÃO ALVES BARBSA FILHO - OAB/RN 980-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  
JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  
JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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